
Quarta-feira, 12 de setembro de 2018
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 Ano VII  Nº 789

PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 087, de 6 de setembro de 2018.
“Nomeia e reconduz membros do Conselho Muni-

cipal do Idoso, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear e

reconduzir membros do Conselho Municipal do Ido-
so, tendo em vista que o prazo mandato dos anterio-
res já escoou e alguns deles não serão reconduzidos;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Con-
selho Municipal do Idoso homologado pelo Decreto
nº 006/08, de 25 de janeiro de 2008, estabelece a
possibilidade de uma recondução dos seus membros
por igual período,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados representantes do Con-

selho Municipal do Idoso, pelo prazo de dois (2) anos,
permitida uma recondução por igual período daqueles
que ainda não foram, os representantes da Secreta-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social, Maria Angé-
lica Diniz Póvoa, Titular e Patrícia Silva Oliveira, Su-
plente;  representantes da Secretaria Municipal de
Saúde, Tiago Peixoto Alves, Titular e Marlice
Maldonado, Suplente; Representantes da Secretaria
Municipal de Educação, Marli de Fátima Rosa, Titu-
lar e Márcia Maria Rodrigues de Freitas, Suplente;
representantes da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Habitação, Sebastião de Fáti-
ma Ferreira da Cunha, Titular e Alda Valéria do Nasci-
mento, Suplente; Representantes da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, Selma Alves Montenegro, Titular
e Drielle Laiana de Jesus Silva, Suplente;  Represen-
tante da Secretaria Municipal de Esportes e da Ju-
ventude, Tatiane Silva Mendes, Suplente; represen-
tantes da Fundação Araguarina de Educação e Cultu-
ra, Valdirene de Oliveira Souza, Titular e Wellington
Júnior Albuquerque, Suplente; representantes da Câ-
mara Municipal de Araguari, Warley Ferreira de Mo-
rais, Titular e Wanderlei Inácio, Suplente; represen-
tantes da Polícia Civil de Minas Gerais, através da
Delegacia de Proteção ao Idoso, à Mulher e à Crian-
ça, Mirian Aparecida Jordão, Titular e Isabel Cristina
Bertoncelo de Oliveira, Suplente; representante da
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, através da
53º BPM, SGT PM Mauro Pereira da Luz, Titular e
Janaína Aparecida de Oliveira, Suplente; representan-
tes do Conselho Municipal de Assistência Social,
Juliano Marques Ferreira, Titular e Joselita Vieira dos
Santos, Suplente; representantes do Conselho Cen-
tral de Araguari da Sociedade de São Vicente de Pau-
lo, Carlos Vieira da Costa, Titular e Augusto José Ri-
beiro, Suplente; representantes do Abrigo de Velhos
Cristo Rei, Simone Maria Ferreira Rezende, Titular e
Clemilda Tavares de Tavares, Suplente; representan-
tes das Lojas Maçônicas de Araguari, Emivaldo Car-
valho, Titular e Pedro Alexsandro de Souza, Suplen-
te; representantes do Sindicato Único dos Trabalha-

dores em Educação do Estado de Minas Gerais –
SINDIUTE, Marizete de Lourdes Barcelos, Titular e
Aurívio Lúcio Veiga, Suplente;  representantes da 47ª
Subseção da Ordem dos Advogados de Araguari,
Sandra Lúcia Vieira, Titular e Ana Paula Borges Pena,
Suplente.

Art. 2° Ficam reconduzidos por igual período, ou
seja, dois (2) anos, o representante da Secretaria
Municipal de Esportes e da Juventude, Paulo Roberto
de Melo (titular);  representantes da União dos Apo-
sentados e Pensionistas de Araguari - UNIAPA, Ma-
ria Regina da Silva Parreira, Titular e João Batista de
Melo, Suplente; representantes da AGAPA - Associa-
ção Goiás Atlética dos Aposentados e Pensionistas
de Araguari, Antônio Manoel dos Santos, Titular e
Maria Leocádia Arantes Barbosa, Suplente; represen-
tantes da Casa da Amizade Araguari Sul, Carmen
Lúcia Oliveira, Titular e Mary Luci Cantieri dos San-
tos, Suplente; representantes do Lions Clube de
Araguari, José Claudio Guimarães, Titular e Décio
Siciliano Turci, Suplente; representantes dos
Soroptimista Internacional de Araguari, Maria Ivonete
Ribeiro França, Titular e Maria Fátima Oliveira, Su-
plente; representantes da Associação dos Servidores
Públicos Civis de Araguari – ASPCA, Orgélio Macha-
do da Silva, Titular e Derci Correa de Melo, Suplente.

Art. 3º Com as nomeações e reconduções de que
tratam os artigos anteriores, o Conselho Municipal do
Idoso passa a ter esta composição:

I- Representantes dos órgãos e entidades gover-
namentais:

a) Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social:
Titular: Maria Angélica Diniz Póvoa
Suplente: Patrícia Silva Oliveira
b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Tiago Peixoto Alves
Suplente: Marlice Maldonado
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Marli de Fátima Rosa
Suplente: Márcia Maria Rodrigues de Freitas
d) Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-

mento e Habitação:
Titular: Sebastião de Fátima Ferreira da Cunha
Suplente: Alda Valéria do Nascimento
e) Secretaria Municipal da Fazenda:
Titular: Selma Alves Montenegro
Suplente: Drielle Laiana de Jesus Silva
f) Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude:
Titular: Paulo Roberto de Melo
Suplente: Tatiane Silva Mendes
g) Fundação Araguarina de Educação e Cultura:
Titular: Valdirene de Oliveira Souza
Suplente: Wellington Júnior Albuquerque
h) Câmara Municipal de Araguari:
Titular: Warley Ferreira de Morais
Suplente: Wanderlei Inácio
i) Polícia Civil de Minas Gerais, através da Dele-

gacia de Proteção ao Idoso, à Mulher e à Criança:
Titular: Mirian Aparecida Jordão

Suplente: Isabel Cristina Bertoncelo de Oliveira
j) Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, atra-

vés da 53º BPM:
Titular: SGT PM Mauro Pereira da Luz
Suplente:  Janaína Aparecida de Oliveira
l) Conselho Municipal de Assistência Social:
Titular: Juliano Marques Ferreira
Suplente: Joselita Vieira dos Santos
II- Representantes dos órgãos e entidades não

governamentais:
a) Representantes das instituições de atendimen-

to ao idoso em regime asilar:
Conselho Central de Araguari da Sociedade de São

Vicente de Paulo:
Titular: Carlos Vieira da Costa
Suplente: Augusto José Ribeiro
Abrigo de Velhos Cristo Rei:
Titular: Simone Maria Ferreira Rezende
Suplente: Clemilda Tavares de Tavares
b) Representantes das instituições de atendimen-

to em sistema aberto de defesa do idoso:
UNIAPA – União dos Aposentados e Pensionistas

de Araguari
Titular: Maria Regina da Silva Parreira
Suplente: João Batista de Melo
AGAPA – Associação Goiás Atlética dos Aposen-

tados e Pensionistas de Araguari
Titular: Antônio Manoel dos Santos
Suplente: Maria Leocádia Arantes Barbosa
c) Casa da Amizade Araguari Sul:
Titular: Carmen Lúcia Oliveira
Suplente: Mary Luci Cantieri dos Santos
d) Lojas Maçônicas de Araguari:
Titular: Emivaldo Carvalho
 Suplente: Pedro Alexsandro de Souza
e) Lions Clube de Araguari:
Titular: José Cláudio Guimarães
Suplente: Décio Siciliano Turci
f) Clube Soroptimista Internacional de Araguari:
Titular: Maria Ivonete Ribeiro França
Suplente: Maria de Fátima de Oliveira
   g) Sindicato Único dos Trabalhadores em Edu-

cação do Estado de Minas Gerais – SINDIUTE:
Titular: Marizete de Lourdes Barcelos
Suplente: Aurívio Lúcio Veiga
h) 47ª Subseção da Ordem dos Advogados de

Araguari:
Titular: Sandra Lucia Vieira
Suplente: Ana Paula Borges Pena
i) Associação dos Servidores Públicos Civis

de Araguari - ASPCA:
Titular: Orgélio Machado da Silva
Suplente: Derci Correa de Melo
Art. 4º Ficam convalidados os atos pratica-

dos pelos membros do Conselho Municipal do
Idoso, anter iormente às suas nomeações/
reconduções até a presente data.

Art. 5° Revogadas as disposições em contrá-
rio, o presente Decreto entrará em vigor na data da
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sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 6 de setembro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Eunice Maria Mendes

Secretária do Trabalho e Ação Social

PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 088, de 6 de setembro de 2018.
“Promove a substituição de servidor na função de

Pregoeiro, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que o servidor Daniel José Pei-

xoto Santana, designado para a função de Pregoeiro
pelo Decreto nº 011, de 15 de janeiro de 2018, foi
exonerado, a pedido, dos quadros de servidores da
Administração Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de designar ou-
tro servidor para substituir o servidor nas funções de
Pregoeiro,

D E C R E TA:
Art. 1º Fica designado para a função de Pregoei-

ro, o servidor efetivo Fernando Almeida Santos, ocu-
pante do emprego público de Advogado, matrícula fun-
cional nº 69.728, em substituição ao servidor Daniel
José Peixoto Santana.

Art. 2º Passam a atuar, doravante, como Pregoei-
ros da Secretaria Municipal de Administração os se-
guintes servidores:

I - Neilton dos Santos Andrade;
II - Fernando Almeida Santos;
III - Rosana Aparecida Pereira Arcelino.
Art. 3º Continuará como Pregoeiro, a servidora

Rosana Aparecida Pereira Arcelino atuando junto aos
procedimentos licitatórios na modalidade pregão pro-
movidos pelo Departamento Administrativo de Com-
pras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde,
nos termos da Lei Complementar nº 113, de 22 de
abril de 2015.

Art. 4º Continuarão a integrar as Equipes de Apoio
de Pregoeiros, como membros titulares e suplentes,
os servidores designados pelos Decretos nº 006, de
8 de janeiro de 2018 e nº 011, de 15 de janeiro de
2018.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, permanecendo inalteradas as demais disposi-
ções dos Decretos nº 006, de 8 de janeiro de 2018 e
nº 011, de 15 de janeiro de 2018, desde que não mo-
dificados pelo presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 6 de setembro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 870, de 11 de setembro de 2018.
FAZ SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMIS-

SÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
- CEAD, DOS SERVIDORES DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE ENSINO PARA FINS DE ESTÁGIO

PROBATÓRIO.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de substituir ser-

vidor integrante da Comissão Especial de Avaliação
de Desempenho – CEAD para avaliação dos servido-
res do Sistema Municipal de Ensino,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, em substituição a servidora So-

lene Vieira de Resende Aguiar, a servidora Neusa
Rodrigues Pereira, para compor a Comissão Especi-
al de Avaliação de Desempenho – CEAD para avalia-
ção dos servidores do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho – CEAD para avaliação dos servidores do
Sistema Municipal de Ensino, nomeados para car-
gos de provimento efetivo, após aprovação em con-
curso público, para fins de estágio probatório, ficará
assim composta:

I – Carlos Roberto Ferreira Cunha;
II – Cristiane Nery Pereira;
III – Iara Cristina Rodrigues Alves de Faria;
IV – Lisis Cardoso Salomão;
V – Márcia Aparecida Oliveira Ferreira;
VI – Maria Abadia da Silva;
VII – Patrícia Machado Caixeta;
VIII – Fabiana Scalon Sivieri;
IX – Rita de Cássia Peixoto e Ávila;
X – Suely Maria Moro Gorla;
XI – Waldeni Maria de Assis;
XII – Neusa Rodrigues Pereira;
XIII – Ivanilda Fernandes Duarte da Costa.
Parágrafo único. Exercerá as funções de Presi-

dente da Comissão Especial de Avaliação de Desem-
penho – CEAD a servidora Iara Cristina Rodrigues Alves
de Faria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de setembro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

José Carlos Macedo Oliveira
Secretário de Educação

PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 871, de 11 de setembro de 2018.
SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECI-

AL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CEAD, DOS
SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICÍPIO PARA FINS DE ESTÁGIO PROBATÓRIO.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de substituir ser-
vidor designado para compor a Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho – CEAD dos servidores
lotados na Procuradoria Geral do Município;

CONSIDERANDO que o inciso IV do § 1º do art.
5º do Decreto n. 144, de 16 de outubro de 2017, prevê
que a Comissão deverá contar, no mínimo, com 1 (um)
representante da área de recursos humanos;

CONSIDERANDO que o mencionado Decreto n.
144, de 16 de outubro de 2017, não veda que a Co-
missão Especial de Avaliação de Desempenho –

CEAD dos servidores lotados na Procuradoria Geral
do Município, tenha em sua composição mais de 1
(um) representante da área de recursos humanos,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, em substituição a servidora Lívia

da Costa Santos para compor a Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho – CEAD dos servidores
lotados na Procuradoria Geral do Município, nomea-
dos para cargos de provimento efetivo, após aprova-
ção em concurso público, o servidor Eronildo Crispim
de Almeida, como representante da área de recursos
humanos.

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho – CEAD para avaliação dos servidores
lotados na Procuradoria Geral do Município, nomea-
dos para cargos de provimento efetivo, após aprova-
ção em concurso público, para fins de estágio
probatório, ficará assim composta:

I - Ana Flávia Casar Pimenta;
II - Fernando de Almeida Santos;
III - Karina Santa da Silva;
IV - Eronildo Crispim de Almeida;
V - Marina Rosa Cardoso.
Parágrafo único. Passará a exercer as funções de

Presidente da Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho – CEAD a servidora Karina Santa da Silva.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de setembro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Leonardo Henrique de Oliveira
Procurador-Geral do Município
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PREFEITURA DE ARAGUARI
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 872, de 11 de setembro de 2018.
FAZ A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMIS-

SÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
- CEAD, DOS SERVIDORES VINCULADOS AO SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE PARA FINS DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de substituir ser-
vidor designado para compor a Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho – CEAD para avaliação
dos servidores vinculados ao Sistema Único de Saú-
de,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar em substituição à servidora Thaísa

Pereira dos Santos, a servidora Karine Viana Ferreira
para compor a Comissão Especial de Avaliação de
Desempenho – CEAD para avaliação dos servidores
vinculados ao Sistema Único de Saúde,

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho – CEAD para avaliação dos servidores vin-
culados ao Sistema Único de Saúde, nomeados para
cargos de provimento efetivo, após aprovação em con-
curso público, para fins de estágio probatório, ficará
assim composta:

I – Luz Marina de Alarcão;
II – Karine Viana Ferreira;
III – Mirian Calixto Salomão.
Parágrafo único. Exercerá as funções de Presi-

dente da Comissão Especial de Avaliação de Desem-
penho – CEAD a servidora Luz Marina de Alarcão.

Art. 3º A Comissão Especial de Avaliação de De-
sempenho – CEAD atuará de forma imparcial e obje-
tiva, obedecendo aos princípios da legalidade, da pu-
blicidade, da impessoalidade, da moralidade, da efi-
ciência, do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 11 de setembro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

Iara Cristina Borges
Secretária de Saúde

PREFEITURA DE ARAGUARI
EXTRATO DO CONVÊNIO DE
PARTICIPAÇÃO TRIBUTÁRIA

Partes: Município de Araguari, Município de Es-
trela do Sul, Município de Indianópolis, Município de
Nova Ponte e Município de Romaria. Objeto: Define
os percentuais aplicáveis para a repartição, entre os
Municípios convenentes, do Valor Adicionado Fiscal
– VAF gerado, no âmbito do Projeto Amadeus, pelos
contribuintes LD CELULOSE S.A., LD FLORESTAL
S.A, ou outras empresas que vierem a sucedê-las,
na produção agroindustrial e de geração de energia
elétrica, para efeito de cálculo dos índices de partici-
pação dos Municípios envolvidos. Vigência: A partir
do primeiro exercício de início de apuração do Valor
Adicionado Fiscal – VAF, relativo à produção de celu-
lose solúvel, neste Estado, pela LD CELULOSE S.A.,
e vigorará por prazo indeterminado.

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 002/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E :
1-CONVOCAR os candidatos aprovados no pro-

cesso seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abai-
xo relacionado:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) de-
verá (ão) comparecer no Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura de Araguari, na Rua
Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias
13,14 e 17/09/18 (quinta, sexta e segunda-fei-
ra) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documen-
tação abaixo relacionada:

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas)

últimas eleições;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho

e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa

da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-

zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casa-

mento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida

para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-

prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum

e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo

branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-

nores de 14 anos (se houver);
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,

12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 002/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

2- O (a) candidato (a) convocado (a) deverá compa-
recer no Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco,
550, Centro, nos dias 13, 14 e 17/09/18 (quinta, sex-
ta e segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s)
da documentação abaixo relacionada:

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Cópia Comprovantes de votação nas 2 (duas) últi-

mas eleições;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado

e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para

o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores

de 14 anos (se houver);
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 12 de

setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

vés da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :
1-CONVOCAR o candidato aprovado no processo

seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo rela-
cionado:

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 826/2018
“Autoriza a cessação de benefício previdenciário

do servidor aposentado que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-

buições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar, a cessação do benefício de apo-

sentadoria, em razão da morte do servidor AMÂNCIO
RIBEIRO BORGES, aposentado no cargo de Secretá-
rio Municipal, ficando, entretanto, reservados os di-
reitos dos dependentes habilitados a pensão por
morte do servidor inativo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de
seus efeitos a contar de 01/05/2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 827/2018
“Autoriza a cessação de benefício

previdenciário do servidor aposentado que
menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar, a cessação do benefício de

aposentadoria, em razão da morte do servidor
MARCO ANTÔNIO NEVES, aposentado no cargo
de Secretário Municipal.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 22/06/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  855/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, usando de suas atribuições le-
gais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada NORA NEY DA COSTA

CARVALHO, matricula nº 9063-6, no cargo de
BIBLIOTECONOMISTA, em virtude de aprovação
em Concurso Público, classificada em 1º lugar,
de que trata o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção de seus efei-
tos a contar de 06/09/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  856/2018
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
 O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições le-
gais...

RESOLVE:
“Ar t.  1º Fica autor izado o Município de

Araguari a celebrar contrato de trabalho por pra-
zo determinado com MARIA HELENA DA CRUZ,
matricula nº 40.034-3, no cargo de INTERPRE-
TE DE LIBRAS - TEMPORARIO, em virtude de
aprovação em Processo Seletivo Simplificado,
classificado em 3º lugar, de que trata o Edital
nº 001/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 10/09/18.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 857/2018
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora

ANDREIA CRISTINA MOTA SALVADOR matrícula nº
90.558, ocupante de emprego público efetivo de
Médico Veterinário da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE para a SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – FRI-
GORÍFICO MATABOI – SIF- 177.

 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to a contar do dia 05/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 11 de Setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA  GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 858 /2018
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor

WELLINGTON ALVES DE FREITAS matrícula nº
90.197, ocupante de emprego público efetivo de
Médico Veterinário da para a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE para a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-

FRIGORÍFICO SANTA LUCIA SIF -809.
 Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de

lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to a contar do dia 05/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 11 de Setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA  GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  859/2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar a
pedido, o (a) seguinte servidor (a):

GIOVANI BORGES DA SILVA – AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS

REG.  40.015-2
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-

rio esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 03/09/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 860/2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. EMERSON LUIZ DA SIL-

VA, do cargo de Assessor Especial da Juventu-
de, da Secretaria Municipal de Esportes e da
Juventude.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar 04/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 861/2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. GUILHERME AFONSO
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DE FIGUEIREDO MARTINS, do cargo de Subse-
cretário de Atenção Básica à Saúde, da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar 04/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 862/2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. FERNANDA SANTILHA

SILVA, do cargo de Assessor de Comunicação
Social, da Secretaria Municipal de Políticas So-
bre Drogas.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar 04/09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  863/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. GUILHERME AFONSO

DE FIGUEIREDO MARTINS, no cargo de ASSES-
SOR ESPECIAL DA JUVENTUDE, da Secretaria
Municipal de Esportes e da Juventude.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 05/09/18.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais,  12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  864/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. FERNANDA SANTILHA

SILVA, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-

ção de seus efeitos a contar de 05/09/18.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais,  12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  865/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. DANILO FRANCO GON-

ÇALVES, no cargo de SUBSECRETÁRIO DE ATEN-
ÇÃO BÁSICA À SAÚDE, da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 05/09/18.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  866/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. EMERSON LUIZ DA

SILVA, no cargo de ASSESSOR DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, da Secretaria Municipal
de Políticas Sobre Drogas.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de
05/09/18.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº 867/2018
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando
de suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. ANDERSON ALE-

XANDRE DA SILVA, do cargo de Diretor de
Departamento, da Secretaria Municipal de
Trânsito, Transportes e Mobilidade Urba-
na.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar 04/
09/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A  Nº  868/2018
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. PRISCILA RENATA

VIEIRA, no cargo de ASSESSOR TÉCNICO, da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 12 de setembro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 869/2018
“Interrompe a pedido o período de suspensão
do Contrato de Trabalho, do Empregado Públi-

co que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º  Interromper o período de suspensão do

Contrato de Trabalho da servidora GISELLE MACHA-
DO XAVIER, matrícula nº 7955-3, ocupante do em-
prego público de AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 11/09/18.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 12 de setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

P O R T A R I A Nº 873/2018
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, usando de suas atribuições legais...

Considerando, a necessidade de disciplinar os
Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora

MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA matrícula nº
32.859, ocupante de emprego público efetivo de
Auxiliar de Serviços da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTES e JUVENTUDE para a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
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mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 11 de Setembro de 2018.

THEREZA CHRISTINA  GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Interesse em Adesão à Ata de Registro de Preços

O Município de Araguari/MG torna público o inte-
resse em aderir à Ata de Registro de Preços AQUISI-
ÇÃO DE 01 ÔNIBUS ESCOLAR RURAL VIA ADE-
SÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018-
PREGÃO ELETRÔNCO Nº 019/2017/FNDE/MEC-
SOLICITAÇÃO SIGARP Nº 77252. CONTA CORREN-
TE Nº 63.889-7- BANCO DO BRASIL. TERMO DE
COMPROMISSO PAR Nº 201700571. VALOR DO
FNDE: 249.740,00 - VALOR CONTRAPARTIDA MU-
NICIPAL: R$ 21.760,00. VALOR TOTAL DO TERMO
DE COMPROMISSO: R$ 271.500,00.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCEDIMENTO ADESÃO

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de licitações e Contratos e o parecer
da Superintendência de Controladoria de fls. retro,
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 171/2018, modalidade ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE 01 ÔNIBUS ESCOLAR RURAL VIA
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/
2018- PREGÃO ELETRÔNCO Nº 019/2017/FNDE/
MEC- SOLICITAÇÃO SIGARP Nº 77252. CONTA COR-
RENTE Nº 63.889-7- BANCO DO BRASIL. TERMO
DE COMPROMISSO PAR Nº 201700571. VALOR DO
FNDE: 249.740,00 - VALOR CONTRAPARTIDA MU-
NICIPAL: R$ 21.760,00. VALOR TOTAL DO TERMO
DE COMPROMISSO: R$ 271.500,00, em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente.

Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mé-
rito administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 171/2018, modalidade ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento
no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/
2002 com modificações posteriores.

Publique-se na forma da Lei.
Araguari, 11 de Setembro de 2018.

José Carlos Macedo de Oliveira
Secretário Municipal de Educação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do

Departamento de licitações e Contratos e o parecer
da Superintendência de Controladoria de fls. retro,

DECLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 122/2018, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 068/2018, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO TRATOR
JOHN DEERE, Nº DE PATRIMÔNIO 10/0478 PER-
TENCENTE À OFICINA DE MANUTENÇÃO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em toda a
sua tramitação, a legislação pertinente.

 Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao mérito
administrativo, HOMOLOGO o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 122/2018, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 068/2018, com fundamento no ar-
tigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o
objeto licitado em favor da empresa ZULMIRA
CANDIDA COSTA ME; CNPJ: 23.523.391/0001-24;
que apresentaram um valor global de R$ 15.885,86
(Quinze Mil Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e
Oitenta e Seis Centavos ), corresponde à fase de
lances registrada na ata de sessão pública do dia 14
de agosto de 2018.

 Publique-se na forma da Lei.
 Após, ao Departamento de Licitações e Contra-

tos para a formalização do Contrato.
Araguari, 11 de Setembro de 2018.

José Carlos Macedo de Oliveira
Secretário de Educação

Pregão Nº 078/2018
O Município de Araguari/MG torna público que

fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLU-
SIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE, visando a AQUISIÇÃO
DE PAPEL HIGIÊNICO PARA ATENDER A ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA PELO PERÍODO DE
12 MESES. Detalhes no Edital de Pregão n.º 078/
2018. Sessão Pública designada para o dia 27 de
setembro de 2018, até às 15h30min, no Departa-
mento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de
Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo
telefone (34) 3690-3280.

Pregão Nº 057/2018
O Município de Araguari/MG torna público que

fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLU-
SIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EM-
PRESAS DE PEQUENO PORTE, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RECARGA DE EQUIPAMENTO POR-
TÁTEIS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊN-
DIOS, EXTINTORES DE INCÊNDIO, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI. Deta-
lhes no Edital de Pregão n.º 057/2018. Sessão
Pública designada para o dia 27 de setembro de
2018, até às 13h30min, no Departamento de Lici-
tações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Fran-
co n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações
pelo telefone (34) 3690-3280.

TERMO DE REVOGAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 142/2018

CREDENCIAMENTO Nº 010/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LEILOEIRO OFICIAL PARA REALI-
ZAÇÃO DE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS
MÓVEIS INSERVÍVEIS DE PROPRIEDADE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI.

A Secretária Municipal de Administração, Sra.
Thereza Christina Griep, em respeito aos princípios
gerais de direito público, às prescrições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do
Município de Araguari-MG e em defesa do interesse
público, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº
142/2018, na modalidade de Credenciamento nº 010/
2018, por conveniência administrativa.

 Desta forma, em outro momento a Administração
Pública poderá providenciar a contratação do objeto
em questão.

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de tercei-

ros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse

público.
Publique-se, após arquive-se.
Araguari-MG, em 11 de Setembro de 2018.

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE REVOGAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 191/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA O

EVENTO “MARATONINHA VIVA LIVRE” QUE SERÁ
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
POLÍTICA SOBRE DROGAS NO DIA 22 DE SETEM-
BRO DE 2018, O EVENTO VISA MOBILIZAR A SO-
CIEDADE SOBRE A PREVENÇÃO AO USO DE DRO-
GAS.

O Secretário Municipal de Políticas sobre Drogas,
Sr. Ailton Oliveira Souza, em respeito aos princípios
gerais de direito público, às prescrições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do
Município de Araguari-MG e em defesa do interesse
público, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº
191/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 100/
2018, por conveniência administrativa.

 Desta forma, em outro momento a Administração
Pública poderá providenciar a contratação do objeto
em questão.

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de tercei-

ros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse

público.
Publique-se, após arquive-se.
Araguari-MG, em 11 de Setembro de 2018.

Ailton Oliveira Souza
Secretário Municipal de Políticas sobre Drogas

Contratado: CONSTRAL CONSTRUTORA ARA-
ÚJO LTDA – ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
161/2018 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2018
- PROCESSO Nº 002/2018 - Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR
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A OBRA DE AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E REFORMA
GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL MUNICIPAL “MÁ-
RIO DA SILVA PEREIRA”, SITUADO NA AVENIDA MINAS
GERAIS N.º 2.187, CENTRO, COORDENADAS W:
48º11’26,43" S:18º39’27,93", CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS
ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES ANEXOS. –
Valor Global: R$ 893.122,21 (oitocentos e noventa e três
mil, cento e vinte e dois reais e vinte e um centavos)- Araguari,
11 de setembro de 2018 – José Carlos Macedo de Oli-
veira – Secretário Municipal de Educação.

Contratado: Waldir Mesquita Junior - 5º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇOS – CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 302/2013 – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N.º 071/2013 – PROCESSO N.º 22473/2013 – Obje-
to: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 12
(DOZE) MESES e REAJUSTE DE PREÇOS, tendo como
objeto geral da contratação a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SI-
TUADO NA RUA LUIZ SCHINOOR, N.º 367 - CENTRO,
DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO SESMET
(SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE SE-
GURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO) - Dotações:
02.06.    .04.122.0002.2116.3.3.90.36.00 – Vigência: 06/
09/2018 à 05/09/2019. – Thereza Christina Griep - Secretá-
ria Municipal de Administração.

Contratado: Osvaldo de Paiva - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO N.º 153/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º 030/2018 - PROCESSO N.º 153/2018- Objeto: LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JOAQUIM ANÍBAL
N.º 468, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG,
DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO PAIS
(PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA E INTEGRAÇÃO SOCI-
AL) EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCI-
AL. – Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais)- Araguari,
29 de agosto de 2018 – Eunice Maria Mendes – Secre-
tária Municipal do Trabalho e Ação Social.

Contratado: CURINGA VEÍCULOS LTDA - CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2018 – PREGÃO
PRESENCIAL N.º 074/2018 - PROCESSO Nº 132/2018 -
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (VEÍ-
CULO) PARA SER UTILIZADO NO CENTRO DE REFERÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO TERRITÓRIO V,
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL – Valor Global: R$ 89.700,00
(oitenta e nove mil e setecentos reais) - Araguari, 11 de
setembro de 2018 – Eunice Maria Mendes – Secretária
Municipal do Trabalho e Ação Social.

Contratada: COMERCIAL RONEWTON LTDA EPP
– ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 106/2018 PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 087/2018 PROCESSO Nº. 166/
2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO HOS-
PITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 45.716,00 (qua-
renta e cinco mil setecentos e dezesseis reais). Prazo: 12
(doze) meses. DO: 02.22. .10.301.0028.2098.3.3.90.30.00.

Contratada: BIOVALIC COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS MÉDICOS LTDA – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 108/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/

Contratada: SOMA/MG MATERIAL CIRÚRGICO
LTDA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 109/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 087/2018 PROCESSO Nº.
166/2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO
HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNI-
DADES BÁSICAS DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$
722.597,00 (setecentos e vinte e dois mil quinhentos e
noventa e sete reais). Prazo: 12 (doze) meses. DO: 02.22.
.10.301.0028.2098.3.3.90.30.00.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO Nº 012/2018

PROCESSO Nº 170/2018
Eu, IARA CRISTINA BORGES, Secretária Municipal

de Saúde do Município de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, RATIFICO o PROCESSO Nº 170/2018 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO
Nº 012/2018 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍ-
DICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PELOS
VALORES CONSTANTES NA TABELA SUS (SIGTAP),
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG,
em conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/93 e suas
alterações posteriores, com o Decreto Municipal nº 107/
2013, alterado pelo Decreto Municipal nº 034/2017, e de-
mais normas do Sistema Único de Saúde e princípios
gerais da Administração Pública, conforme anexo I do
Edital, a favor do novo credenciante LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JOSÉ LTDA - EPP, de acor-
do com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica do De-
partamento Administrativo de Licitações SMS. Publique –
se Araguari, 10 de setembro de 2018. IARA CRISTINA
BORGES - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO-SAE
PORTARIA Nº 12/18

“Abre Processo Administrativo Disciplinar para apuração
das informações colhidas em prévia Sindicância sobre pos-
síveis irregularidades funcionais por parte dos servidores
públicos que menciona, dando outras providências.”

2018 PROCESSO Nº. 166/2018. Objeto: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER A
DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/
MG. Valor: R$ 84.350,00 (oitenta e quatro mil trezentos e
cinqüenta reais). Prazo: 12 (doze) meses. DO: 02.22.
.10.301.0028.2098.3.3.90.30.00.

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso das
suas atribuições legais que lhe são próprias e,

CONSIDERANDO a necessidade de instaurar Proces-
so de Administrativo Disciplinar para apurar fatos narrados
que denotam indícios de recebimento de valores econômi-
cos por parte de servidores;

CONSIDERANDO que existe uma Comissão Perma-
nente de Processos Disciplinares e Sindicância, no âmbito
da SAE.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Públi-
ca devem pautar pelos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, dentre outro;

CONSIDERANDO ainda que a Administração Pública
deve respeitar sempre o princípio da Ampla Defesa e do
Contraditório, sempre resguardando a integridade física e
moral de cada servidor desta Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para

apuração de fatos noticiados e ocorridos nas dependências
da Superintendência de Água e Esgoto de Araguari – SAE,
objetivando averiguar possíveis transgressões funcionais
envolvendo os servidores E.E.M e K.S.R.

Art. 2º - O Processo Administrativo Disciplinar será rea-
lizado pela Comissão Permanente de Processos Discipli-
nares e Sindicância, nomeada pela Portaria  nº 010/18.

Art. 3º - O presente Processo Administrativo Disciplinar
deverá ser concluído no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados da data em que entrar em vigência a presente
Portaria, possível de prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias, mediante pedido motivado do Presidente da Comis-
são e deferimento pelo Superintendente de Água e Esgoto
dessa Autarquia.

Parágrafo único: O processo investigatório encerrar-se-á
com o relatório da Comissão Permanente de Processos Dis-
ciplinares e Sindicância, que deverá conter sugestões à Auto-
ridade Superior sobre as providências que fizeram necessári-
as, nos termos da legislação vigente.

Art. 4º - Ficam delegados os inerentes poderes à Comis-
são ora constituída de requisitar documentos, inquirir teste-
munhas, solicitar informações e tudo mais que for necessário
ao desempenho das funções, inclusive atuação fora do horá-
rio de expediente normal da Administração Municipal.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a
ocorrer mediante a afixação no quadro de avisos da SAE.

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Estado
de Minas Gerais, em 04 de setembro de 2018.

SEBASTIÃO CARDOSO DE FREITAS
SUPERINTENDENTE INTERINO

EDUARDO PIRES NEVES
ASSESSOR JURÍDICO
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